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LEI Nº 032/87

AUTORIZA O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, A DECRETAR ESTADO DE EMERGÊNCIA NA LOCALIDADE DE BRASNORTE.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Em atendimento ao que foi requerido pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento de Brasnorte, assinado pelo seu Presidente Ezequias Vicente da Silva, fica o Senhor Prefeito Municipal de diamantino, autorizado a decretar ESTADO DE EMERGÊNCIA naquela localidade, tendo em vista a inexistência de abastecimento domiciliar.

Art. 2º - A expedição do Decreto é justificada tendo em vista a absoluta falta de água, que obriga os moradores daquela localidade percorrer distâncias enormes em busca do precioso líquido, nem sempre de boa qualidade.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 31 de agosto de 1987
Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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